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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

N°. 47/2017 

 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício profissional ex 

vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, 

Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, e este Pregoeiro, designado pela 

Portaria Cofen nº. 57, de 16 de janeiro de 2017, tornam público, na forma da Lei nº. 10.520, de 

17/07/2002, do Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, e 

suas alterações, no Decreto 8.538/2015, bem como subsidiariamente, da Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, ainda que não citadas 

expressamente, que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, constante do PAD Cofen nº. 207/2017. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 12/09/2017 

HORÁRIO: 9:40 hs (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO UASG: 389320 

OBS: Todos os horários registrados neste edital se referem ao horário oficial de 

Brasília.  

 

I. DOS OBJETOS 

1.1. O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviço 

de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças originais, sem ônus adicional para 

o Contratante, em aparelhos de ar condicionado que compõem o sistema de climatização do prédio 

do Museu Nacional de Enfermagem do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, na cidade de 

Salvador/BA. 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas nº. 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 – Manutenção e Conservação de Bens Móveis e 

Imóveis/Instalações. 

 

III. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, previamente credenciadas no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico 

provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.  

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 

http://www.portalcofen.gov.br/
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informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Cofen responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. Não poderão participar deste Pregão: 

 a) Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o  Conselho 

Federal de Enfermagem, durante o prazo da sanção aplicada; 

 b) Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração  Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja  promovida sua 

reabilitação; 

 c) Empresário impedido de licitar registrado no cadastro nacional de empresas  inidôneas, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

 d) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

 art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

 e) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei  nº 

8.429/92; 

 f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

 8.666/93; 

f.1) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 

 do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 g) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 h) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

 objeto deste Pregão; 

 i) Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

 recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

 j) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

 que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem  recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que  não agem 

representando interesse econômico em comum; 

 k) Não será admitida a participação de consórcio de empresas por inexistirem  demanda 

que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas  especificidades, 

o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter  apenas competência a ser 

comprovada por meio de atestado (s) de capacidade técnica,  para executar o objeto licitado; 

 l) Não será permitida a participação de cooperativas, pois o serviço a ser executado 

 apresenta características incompatíveis com a organização do trabalho nesta 

 modalidade, tais como:  

 l.1. Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de métodos e 

padrões que serão rotineiramente cobrados; 

 l.2. Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 

  l.3. Níveis diferenciados de responsabilização técnica. 

 

IV. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem ser enviados ao 

Pregoeiro, até três (3) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

http://www.portalcofen.gov.br/
mailto:licitacoes@cofen.gov.br
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4.2. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer impugnação deverá 

ser protocolizada até dois (2) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacoes@cofen.gov.br. 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data para a realização da 

sessão pública, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

4.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do seguinte link: acesso 

livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das licitantes e da sociedade em geral, cabendo aos 

interessados em participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

 

V. DA PROPOSTA E DE SEU ENCAMINHAMENTO. 

5.1. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.1.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total 

para a prestação dos serviços e a sua descrição em conformidade com as especificações e 

demais características do Termo de Referência – Anexo I, já considerados e inclusos todos 

os tributos, tarifas e todas as despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.1.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital. 

5.1.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos. 

5.1.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº. 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nesse diploma normativo. 

5.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou ao direito de preferência sujeitará o licitante às sanções p/ revistas neste edital. 

5.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

5.2.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

5.3. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital, podendo ser prorrogada a pedido do Pregoeiro e 

com anuência do licitante. 

5.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

VI. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação do 

serviço que é objeto do presente Edital, utiliza-se como referência o valor máximo de R$ 

http://www.portalcofen.gov.br/
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25.018,40 (vinte e cinco mil e dezoito reais e quarenta centavos), conforme descrito na planilha, 

anexo I do Termo de Referência.  

6.2. Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a prestação dos 

serviços na forma descrita Termo de Referência, Anexo I deste instrumento. 

6.3. A quantia apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente refletindo 

valor estimado utilizando-se como referencial máximo para contratação. 

 

VII. DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.  

7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

VIII. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro analisará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

IX. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances para o preço 

total do item, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

9.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, que informará, 

por meio de mensagem no sistema, o prazo de iminência. 

9.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

A DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

10.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciará somente após comunicação expressa 

aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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XI. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas, de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, o 

Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

XII. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

12.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

12.3. Será rejeitada a proposta que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

12.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Cofen 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

12.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 

preço, o Pregoeiro solicitará da licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

12.6. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.7. Os valores de referencia estipulados no item 6.1 deste edital serão os valores máximos 

para contratação.  

12.8. Se após as etapas de lances e negociação o valor obtido for superior ao máximo definido, o 

pregoeiro desclassificará a proposta. 

12.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

 

XIII. DA HABILITAÇÃO 

13.1. A habilitação das licitantes será verificada por consulta on-line do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital. 

13.2. A licitante deverá apresentar habilitação parcial válida no SICAF ou apresentar os 

documentos que supram tal habilitação. 

13.3. Realizada a habilitação parcial no SICAF, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas no item III – Participação, mediante consulta ao:  

 a) Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

 participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

 b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

 mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

 www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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d) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU), no endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 

13.3.1. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 

empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

13.4. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte documentação 

complementar: 

13.4.1. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

13.4.2. Ao menos um (1) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante que comprove:  

a) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou 

contrato correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para a presente 

licitação;  

b) Será aceito o somatório de atestados ou declarações para comprovar a capacidade técnica, 

desde que reste demonstrada a execução concomitante dos serviços.  

c) A licitante deve ainda apresentar os documentos de qualificação técnica, que se encontram 

descritos no item 13 do termo de referência, anexo I deste edital.  

13.4.3. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 

cento), relativamente à data da apresentação da proposta, que será calculado com base no valor 

estimado para a vigência inicial do contrato, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 

8.666/93. A comprovação será exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

inferior a 01 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, obtidos 

no SICAF. 

13.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

13.6. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet, no mesmo prazo estipulado.  

a) Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Conselho Federal de Enfermagem, para o endereço descrito no rodapé deste edital.  

c) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

e) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz, e a licitante comprovar a centralização do recolhimento de 

contribuições na matriz, quando então todos os documentos deverão estar em nome desta; 

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

g) A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.7. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

http://www.portalcofen.gov.br/
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Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

13.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

XIV. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

14.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 

120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da ferramenta “Enviar 

Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço de acordo com o modelo 

(anexo III) e adequada ao lance final, além da documentação de habilitação solicitada. 

14.2. No momento encaminhar a documentação, havendo a necessidade de encaminhar dois ou 

mais, estes deverão enviados em arquivo único no formado pdf. 

14.3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

14.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

14.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial. 

14.5.1 São exceções ao subitem acima:  

a) aqueles documentos que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

b) Se a empresa interessada comprovar a centralização do recolhimento de contribuições na 

matriz, quando então todos os documentos deverão estar em nome desta. 

14.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que forem analisados os documentos e o Pregoeiro registrar 

em ata a necessidade de envio de tais certidões atualizadas. O prazo é prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

14.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

14.8. Os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em seu original ou 

cópia autenticada no prazo de três (3) dias para a sede do Cofen, contados do término da sessão. 

14.9. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

14.10. O prazo definido no subitem 14.1 poderá ser prorrogados por decisão fundamentada do 

pregoeiro, após análise de justificativa apresentada pelo licitante. 

 

XV. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

15.1. Declarada à vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, pelo menos, trinta (30) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

15.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a 

ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

15.3. A recorrente que tiver sua intenção de interpor recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também no sistema, em igual prazo, que 
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começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

XVI. DA VISTORIA 

 

16.1. As licitantes poderão vistoriar o local, conforme declaração, Anexo II do Termo de 

Referência, onde poderão efetuá-la até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da 

sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existente, 

mediante prévio agendamento de horário junto ao Centro de Documentação e Memória do Cofen, 

pelo telefone (61) 3329-5820; 

16.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços 

em decorrência da execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

XVII. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, 

sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o Menor Preço e que atender a todos os 

requisitos e exigências do certame. 

17.2. Ainda considerando que o objeto possui pequenas quantidades de itens, fato que 

possivelmente tornaria a licitação desinteressante para o mercado, a adjudicação por preço global 

não só atrairá mais licitantes, como também possibilitará redução do preço de escala, já que uma 

única empresa fornecendo todos os materiais reduz consideravelmente o frete unitário e, por 

conseguinte, o valor total será mais vantajoso ao Cofen. 

17.3. Impende lançar luzes sobre a centralização da responsabilidade em uma única empresa 

contratada, por ser o mais adequado não apenas em vista do acompanhamento de problemas e 

soluções, mas, sobretudo, em termos de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de 

responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto. 

17.4. Por fim, tal critério de adjudicação justifica-se pela necessidade de preservar a integridade 

qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade do 

serviço, impossibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência, dificuldade 

na execução do contrato e acompanhamento dos serviços e aumento de custo, pois a contratação 

tem a finalidade de formar um todo unitário. 

17.5. Por fim, entende-se que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, 

da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 

segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em 

um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 

contento as necessidades da Administração Pública. 

 

XVIII. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a celebração de termo de 

contrato, cuja minuta de seu instrumento se avista no Anexo II – Minuta do Contrato deste Edital. 

http://www.portalcofen.gov.br/


 

9 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5800 - Home Page: www.portalcofen.gov.br 

18.2. A Adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da convocação, 

comparecer ao SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, para assinar o termo do 

Contrato. 

18.2.1. O prazo para a retirada do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso,  desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

18.3. Caso a licitante vencedora não apresente situação fiscal regular quando da assinatura do 

Contrato, ou caso venha a recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido 

na alínea anterior e durante o prazo de vigência de sua proposta, decairá do direito à contratação, 

sem prejuízo de sujeitar-se às sanções cabíveis, ficando facultado ao Cofen o direito de convocar a 

próxima licitante na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

 

XIX. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

19.1. As obrigações e responsabilidades da Contratada e do Contratante são as estabelecidas nos 

itens 10 e 11, respectivamente, do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

XX. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, nos termos do artigo 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

20.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

20.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital). 

 

XXI. DO PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento dos serviços estão fixadas no item 16, do Termo de Referência, 

anexo I deste Edital. 

 

XXII. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

22.1. No interesse do Cofen, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da 

Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. 

 22.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

 acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 

 22.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

 cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

XXIII. DAS PENALIDADES 

23.1. As penalidades às quais a contratada estará sujeita são as estabelecidas no item 15, do Termo 

de Referência, anexo I deste Edital. 

 

XXIV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e 

no site do Cofen www.cofen.gov.br, com vista franqueada aos interessados.  

24.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta de Contrato; 

 

 

 

Brasília-DF, 2 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

Reni Fernandes 

Pregoeiro 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviço de manutenção preventiva e 

corretiva, com reposição de peças originais, sem ônus adicional para o Contratante, em aparelhos 

de ar condicionado que compõem o sistema de climatização do prédio do Museu Nacional de 

Enfermagem do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, na cidade de Salvador/BA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Os serviços terão por objetivo ações técnicas necessárias à garantia de um melhor 

desempenho e durabilidade dos equipamentos refrigeradores de ar, visando prevenir e/ou corrigir 

defeitos que porventura possam ocorrer nos equipamentos do Museu Nacional de Enfermagem do 

Cofen. 

2.2. Além disso, justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de propiciar 

melhor conforto térmico nos ambientes de trabalho/visitação do Museu, tendo em vista as altas 

temperaturas na cidade de Salvador/BA. 

2.3. Justifica-se também a necessidade de adjudicação global por se tratar de um único serviço - 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado -, ainda que haja 

equipamentos diferentes. Isso porque, os equipamentos aqui listados são da mesma natureza e 

guardam relação entre si, além disso, a adjudicação por preço global proporcionará economia de 

escala, por se tratar de poucos equipamentos e o fato de lidar com um único prestador de serviço 

diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação. 

2.4. Por fim, considerando que a estrutura do Cofen está voltada para as rotinas internas do 

sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, e, ainda, que não dispõe de estrutura 

suficiente à realização de tais serviços, faz-se necessária tal contratação, observando 

principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta o caput do artigo 37 da Constituição 

Federal. 

 

3. DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão se constituir em manutenção preventiva e corretiva, a serem realizados 

em todos os equipamentos que integram o sistema de climatização do Museu. Tais serviços 

deverão ser efetuados de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, 

obedecendo ainda, a Portaria nº 3.523/98 do Ministério da Saúde, a fim de manter os aparelhos em 

perfeitas condições de uso, garantindo a adequada refrigeração, e a prevenção de riscos à saúde 

das pessoas; 

3.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados por técnicos 

devidamente habilitados e credenciados pela Contratada durante o período de vigência do contrato 

e sem quaisquer ônus adicionais; 

3.3. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas 

necessários à efetivação das manutenções; 

3.4. Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus 

técnicos ao local de manutenção, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de 

transporte, frete e seguro correspondentes. 

 

4. DA MANUTENÇÃO 

4.1. A manutenção preventiva tem por objetivo todas e quaisquer ações técnicas necessárias à 

garantia de um melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos, consistindo em: limpeza e 
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conservação dos filtros de ar, limpeza de evaporadores e condensadores, observação de conexões e 

reapertos, testes de comandos de operação, verificação da operação do motor, ventilador e pás, 

medição de temperaturas de retorno, insuflamento, medição de corrente e tensão, medição de 

pressão de trabalho e de baixa, medição de temperatura de evaporação, medição de pressão de alta 

e de pressão de descida e conservação dos dutos, dentre outros. 

4.1.1. A manutenção preventiva deverá ser realizada em dias úteis, de 2ª a 6ª feira, no horário 

compreendido entre 08h e 17h, conforme cronograma a ser apresentado pela Contratada até o 

décimo dia útil após a assinatura do contrato e aprovado pelo Contratante. Excepcionalmente 

a manutenção preventiva poderá ser realizada aos sábados quando não houver possibilidade 

do equipamento ser desligado durante a semana. 

4.2. Manutenção corretiva: série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em seu 

perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de componentes, ajustes e reparos 

necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos. 

4.2.1. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver chamada por 

parte do Museu, ou forem detectados problemas pelo Técnico da Contratada quando da 

realização das manutenções preventivas, e deverão atender às seguintes condições: 

 

1.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte quatro) horas, após a 

solicitação do gestor do contrato; 

2.  Entende-se por início de atendimento, a hora de chegada do técnico às instalações do 

Contratante; 

3.  Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado, estando condicionado à 

aprovação do gestor do contrato; 

4.  Caso os serviços de manutenção corretiva não possam ser executados nas dependências do 

Contratante, os equipamentos poderão ser removidos para o centro de atendimento da 

Contratada, mediante justificativa devidamente aceita pelo (a) responsável pelo Museu, o 

(a) qual autorizará a saída dos equipamentos. 

 

5. DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

5.1. Quando se fizer necessário à troca das peças, estas serão fornecidas pela Contratada sem ônus 

para o Contratante, ou seja, seus custos já devem estar inclusos nos orçamentos propostos. 

5.1.1. As peças e componentes fornecidos deverão ser originais de 1ª linha e/ou genuínas; 

5.1.2. São consideradas peças e componentes “originais de 1ª linha” aqueles produzidos por 

fabricante de reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores do ramo; 

5.1.3. São consideradas peças e componentes “genuínos” aqueles produzidos para a linha de 

produção do fabricante da linha do ar condicionado, comercializada pela assistência técnica. 

 

6. DOS APARELHOS 

6.1. Os aparelhos pertencentes ao Museu e que necessitam do serviço de manutenção 

preventiva/corretiva, são os seguintes: 
 

Local Tipo Marca BTUS Modelo Quant. 

Diretoria 

SPLIT CARRIER 

12.000 42LUCA012515LC 1 

Secretaria 18.000 42LUCA018515LC 1 

Museologia 22.000 42LUCA022515LC 1 

Biblioteca 48.000 42XQC048515LC 1 
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Recepção, Multiuso, Expo 1 60.000 42XQC060515LC 3 

Expo 2 GREE 60.000 GST60-22LA 1 

 TOTAL 8 

  

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Item Especificação dos Serviços D S Q M B T ST A 

1 
Verificar existência de ruídos e vibrações 

anormais 

   
X   

  

2 
Lavar serpentina eliminar sujeira e corrosão nas 

molduras 

   
  X 

  

3 
Verificar estado e alinhamento do(s) 

ventilador(es). 

   
X   

  

4 Lubrificar mancais e rolamentos      X   

5 Verificar acoplamento(s) se existir (em)    X     

6 
Efetuar limpeza do(s) rotor(es), ventilador e 

carcaça 

   
X   

  

7 
Efetuar limpeza geral do equipamento, gabinete, 

serpentina e bandeja. 

   
X   

  

8 
Verificar isolamento térmico do gabinete, dutos, 

tubulações e válvulas. 

   
X   

  

9 
Eliminar pontos de ferrugem no(s) gabinete(s) e 

bandeja(s) 

   
  X 

  

10 
Corrigir tampas soltas e vedação do gabinete, 

dutos, tubulações e válvulas. 

   
X   

  

11 Reapertar parafusos dos mancais e suportes      X   

12 

Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do 

biofilme (lodo), sem uso de produto 

desengraxante e corrosivo. 

 

  X    

 

13 Verificar dreno e bandeja de condensação    X     

14 
Inspecionar filtros de ar e eliminar sujeira, danos 

e corrosão. 

 
  X    

 

15 Verificar e eliminar frestas nos filtros      X   

16 Verificar estado das conexões flexíveis dos dutos    X     

17 
Conferir regulagem termostato controle de temp. 

ambiente  

 
  X    

 

18 
Limpar, lavar (quando recuperável) ou substituir 

(quando descartável) o elemento filtrante. 

 
  X    

 

19 
Verificar e anotar tensões e desbalanceamento 

entre fases dos motor(es). 

 
  X    
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20 
Verificar e anotar corrente e desbalanceamento 

entre as fases dos motor(es). 

 
  X    

 

21 Medir e anotar isolamento ohmico do motor    X     

22 
Verificar botoeiras, interruptores, lâmpadas e 

fusíveis. 

  
    X  

23 
Verificar reaperto dos terminais, parafusos e 

molas. 

  
 X     

24 Verificar atuação do relé térmico    X     

25 Verificar aquecimento do motor    X     

 

D – diariamente 

S – semanalmente 

Q – quinzenalmente 

M – mensalmente 

B – bimestralmente 

T – trimestralmente 

ST – semestralmente 

A – anualmente 

 

8. DA CONCLUSÃO E TESTE DOS SERVIÇOS 

8.1. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela Contratada, sob sua 

responsabilidade técnica e financeira, na presença do gestor do contrato, ficando sua aceitação 

final condicionada ao bom desempenho dos equipamentos nos referidos testes. 

 

9. DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser solicitados pelo gestor do 

contrato, através de mensagem eletrônica ou ofício que poderá ser enviado via fax, ou, em 

casos de urgência, através de contato telefônico. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e 

demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

10.1.1. Responder, nos prazos definidos no Termo de Referência e nas disposições 

legais, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, 

inerentes aos seus funcionários, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 

tributos, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, equipamentos de proteção individual – 

EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

10.1.2. Respeitar as normas internas do Contratante e as orientações do fiscal do 

contrato;  

10.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato; 

10.1.4. Abrir Livro de Ocorrências específico, fornecido pela própria Contratada, os 

principais fatos ocorridos durante a jornada de trabalho de seus funcionários e relatar, por 

escrito, ao fiscal do contrato qualquer anormalidade constatada, prestando os 

esclarecimentos solicitados; 

10.1.5. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas no artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/93 e do edital; 

10.1.6. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, os comprovantes dos 

seguintes fatos: 

10.1.6.1. Pagamento de salários e benefícios dos empregados; 
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10.1.6.2. Recolhimento dos encargos sociais; 

10.1.6.3. Regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do 

Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED, nos termos da Lei nº 4.923/65); 

10.1.6.4. Cópia da carteira de trabalho e previdência social dos empregados 

admitidos no período; 

10.1.6.5. Documentação rescisória completa; e 

10.1.6.6. Recibos de pagamento dos empregados demitidos no período. 

10.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do serviço, objeto da contratação; 

10.1.8. Refazer os serviços que, a juízo do representante do Contratante, não forem 

considerados satisfatórios em razão do estipulado em contrato, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado; 

10.1.9. Recrutar, selecionar e encaminhar, na forma da lei e às suas expensas, ao 

Contratante os funcionários necessários à realização dos serviços, de acordo com a 

qualificação mínima definida e exigida, apresentando os documentos quando solicitado 

pelo Contratante; 

10.1.9.1. Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que prestarão os 

serviços, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais 

referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho. 

10.1.10. Fornecer a todos os funcionários alocados crachá de acesso às dependências do 

Contratante, com fotografia recente, de uso obrigatório pelos empregados da Contratada; 

10.1.11. Manter os seus empregados uniformizados, que deverão, ainda, apresentarem-se 

sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário, quer no de higiene pessoal, 

devendo ser substituído imediatamente àquele que não estiver de acordo com tais 

exigências, mediante comunicação do Gestor do contrato; 

10.1.12. Exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 

recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço 

aqueles que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências do Contratante, 

membros da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) quando exigido pelas 

normas de segurança do Trabalho;  

10.1.13. Instruir, com a devida frequência, os seus empregados quanto à prevenção de 

acidentes e de incêndios, bem como no uso racional e sustentável de materiais, 

equipamentos e recursos como água, luz e telefone, comprovando, sempre que solicitado, 

o treinamento;  

10.1.14. Apresentar ao Contratante, quando do início das atividades, e sempre que 

houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando 

nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da 

Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, devidamente preenchidas e assinadas; 

10.1.15. Cumprir com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;  

10.1.16. Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 

Contratante;  
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10.1.17. Arcar com todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; 

10.1.18. Arcar com todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

10.1.19. Manter os profissionais sempre atualizados por meio da promoção de 

treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e 

participação em eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade do serviço e 

sempre que o Contratante entender conveniente; 

10.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 

11.1.1. Permitir acesso aos empregados da Contratada, devidamente identificados, às 

suas dependências para a execução do serviço; 

11.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitado pelo representante ou preposto da Contratada; 

11.1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

11.1.4. Exercer a Fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse 

fim; 

11.1.5. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha verificada na prestação do 

serviço e exigir sua correção; 

11.1.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os 

treinamentos que se verificarem necessários; 

11.1.7. Exigir certidão negativa de débitos para com a previdência – CND e para com o 

FGTS, caso não estejam regularizados junto ao Sicaf, ou qualquer outra documentação 

que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 

 

12. DA VISTORIA 

 

12.1. As licitantes poderão vistoriar o local, conforme declaração, Anexo II deste Termo, 

onde poderão efetuá-la até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão 

pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existente, mediante 

prévio agendamento de horário junto ao Centro de Documentação e Memória do Cofen, pelo 

telefone (61) 3329-5800; 

12.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
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13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
13.1. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de comprovação da 

qualificação técnica: 

13.1.1. Ao menos um atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços compatíveis com o 

objeto deste Termo. O atestado deverá ser emitido sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas 

e deverá ser assinado por quem tenha competência para expedi-lo; 

13.1.2. Registro ou inscrição da licitante (pessoa jurídica) no Conselho Regional da 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA; 

13.1.3. Comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro, na data de 

assinatura do contrato, um (1) profissional de nível superior, com formação nas áreas do 

Sistema CONFEA/CREA, que possua habilitação na área de engenharia mecânica e, em 

seu acervo técnico no CREA, serviços executados com as características semelhantes às 

especificadas neste Termo de Referência; 

13.1.3.1. O atendimento da exigência constante do subitem acima dar-se-á por 

intermédio do Contrato Social, se sócio, da Carteira de Trabalho ou Ficha de 

Registro de Empregado, se empregado e do contrato de Prestação de Serviço, se 

prestador de serviço. 

 

14. DO PRAZO CONTRATUAL 

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente do presente Termo de Referência é de 12 

(doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o inciso II do 

art. 57 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, mediante assinatura de Termo Aditivo; 

14.2. O início da execução dos serviços deverá se dar em no máximo três (3) dias após a 

assinatura do contrato, sem prejuízo dos prazos para o cumprimento de exigências, definidos 

no presente Termo, cuja apuração se inicia, concomitantemente, com a assinatura do Termo 

Contratual; 

14.3. Não se realizará prorrogação contratual nos casos em que a Contratada tiver sido 

declarada inidôneo, impedido no âmbito da União ou suspenso no âmbito do Cofen, enquanto 

perdurarem os efeitos;  

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. A proponente que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o 

Cofen, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

15.2. Pela recusa em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

regular convocação, o proponente poderá ser penalizado com multa no percentual de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

15.3. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas 

pelo Contratante, que notificará a Contratada, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a 

tabela abaixo: 
 

Ocorrências Pontos 
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Não atendimento do telefone fornecido pela Contratada para os contatos e 

registro das ocorrências. 
0,3 

Cobrança por serviços não prestados. 0,3 

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3 

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 15 dias úteis 

entre a data de entrega e a data de vencimento da fatura, para entrega física da 

Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, que deverão conter todos os tributos 

e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório. 

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo 

Contratante, para cada 24 horas de atraso. 
0,3 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto ao Contratante em 

caráter definitivo ou temporário 
0,3 

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de 

interrupções), sem comunicação prévia e acordada com o Contratante. 
1,0 

 

15.4. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação decorrente 

das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador. Esta 

pontuação servirá como base para que o Contratante aplique as seguintes sanções 

administrativas, de modo que, atingindo o quantum necessário à configuração de uma sanção, 

esta será imediatamente aplicada, observado o processo administrativo: 

 

Pontuação 

acumulada 
Sanção 

1 (um) ponto Advertência 

2 (dois) pontos Advertência 

3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

7 (sete) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de 

aplicação dessa sanção 

8 (oito) pontos Rescisão unilateral do Contrato 

 

 

 

 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato 

possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Aceite Definitivo. 

16.1.1. A Nota Fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do 

objeto, o número do Contrato e os dados bancários da Contratada; 
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16.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto 

ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada e 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração 

de preços ou compensação financeira. 

16.1.3. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as 

mesmas estejam disponíveis para emissão, não desobriga o Cofen de efetuar o 

pagamento das Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados 

pelo gestor do Contrato. Porém o desatendimento pela Contratada ao descrito pode 

motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e 

indenizações devidas à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 87 

da Lei nº 8.666/93. 
 

16.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida. 

16.3. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal, os fatos serão 

informados à Contratada para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo 

documento de cobrança. 

16.4. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das 

Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente prestados. 

16.5. Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados. 

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 

por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
I=(TX/100) 

     365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 
 

17. FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

17.1 A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, obedecerá ao disposto na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e 

subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

17.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos 

produtos e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de serviços de 

mercado, recomenda-se que seja adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo 

critério do Menor Preço Global. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo será definido após 

Cotação Prévia de Preços a ser feita na forma das normas vigentes. 

18.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como 

base os preços constantes da proposta da Contratada. 
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18.3. O Contratante se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, 

por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços, e a ele 

destinados. 

 

19. ANEXO 

19.1. Faz parte integrante deste Projeto Básico: 

Anexo I – Planilha de Formação de Preços 

Anexo II – Declaração de Vistoria 

 

Elaborado por Astec/Cofen: 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, conforme 

indicado na tabela a seguir.  

Nos valores informados deverão estar compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer 

encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 
 

G
ru

p
o

 

Serviço 
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1 

 

Manutenção preventiva e 

corretiva, com reposição de 

peças originais, sem ônus 

adicional para o Contratante, em 

aparelhos de ar condicionado 

que compõem o sistema de 

climatização do prédio do 

Museu Nacional de 

Enfermagem do Conselho 

Federal de Enfermagem – 

Cofen, na cidade de 

Salvador/BA. 

 

Ar condicionado tipo split, 12.000 

BTUS, marca Carrier, Modelo: 

42LUCA012515LC 

1 159,93 1.919,20 

Ar condicionado tipo split, 18.000 

BTUS, marca Carrier, Modelo: 

42LUCA018515LC 

1 159,93 1.919,20 

Ar condicionado tipo split, 22.000 

BTUS, marca Carrier, Modelo: 

42LUCA022515LC 

1 200,00 2.400,00 

Ar condicionado tipo split, 48.000 

BTUS, marca Carrier, Modelo: 

42XQC048515LC 

1 313,00 3.756,00 

Ar condicionado tipo split, 60.000 

BTUS, marca Carrier, Modelo: 

42XQC060515LC 

3 313,00 11.268,00 

Ar condicionado tipo split, 60.000 

BTUS, marca Gree, Modelo: 

GST60-22LA 

1 313,00 3.756,00 

Valor Total Mensal ===== 2.084,86 

 

Valor Total Anual (Valor Mensal X 12 Meses) ===== 25.018,32 
 

OBS: Não serão aceitos valores superiores aos descritos na tabela acima. 
 

3. DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços deverão se constituir em manutenção preventiva e corretiva, a serem realizados em todos 

os equipamentos que integram o sistema de climatização do Museu. Tais serviços deverão ser efetuados de 

acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, obedecendo ainda, a Portaria nº 

3.523/98 do Ministério da Saúde, a fim de manter os aparelhos em perfeitas condições de uso, garantindo a 

adequada refrigeração, e a prevenção de riscos à saúde das pessoas; 

3.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados por técnicos devidamente 

habilitados e credenciados pela Contratada durante o período de vigência do contrato e sem quaisquer ônus 

adicionais; 

3.3. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas necessários à 

efetivação das manutenções; 
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3.4. Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos ao 

local de manutenção, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e 

seguro correspondentes. 

4. DA MANUTENÇÃO 

4.1. A manutenção preventiva tem por objetivo todas e quaisquer ações técnicas necessárias à garantia de 

um melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos, consistindo em: limpeza e conservação dos 

filtros de ar, limpeza de evaporadores e condensadores, observação de conexões e reapertos, testes de 

comandos de operação, verificação da operação do motor, ventilador e pás, verificação do funcionamento 

dos componentes de bombas e torres, medição de temperaturas de retorno, insuflamento, medição de 

corrente e tensão, medição de pressão de trabalho e de baixa, medição de temperatura de evaporação, 

medição de pressão de alta e de pressão de descida, limpeza da casa de máquinas e shafts, limpeza e 

conservação dos dutos, dentre outros. 

4.1.1. A manutenção preventiva deverá ser realizada em dias úteis, de 2ª a 6ª feira, no horário 

compreendido entre 08h e 17h, conforme cronograma a ser apresentado pela Contratada até o décimo 

dia útil após a assinatura do contrato e aprovado pelo Contratante. Excepcionalmente a manutenção 

preventiva poderá ser realizada aos sábados quando não houver possibilidade do equipamento ser 

desligado durante a semana. 

4.2. Manutenção corretiva: série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em seu perfeito 

estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de componentes, ajustes e reparos necessários, de 

acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos. 

4.2.1. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver chamada por parte do 

Museu, ou forem detectados problemas pelo Técnico da Contratada quando da realização das 

manutenções preventivas, e deverão atender às seguintes condições: 

5.  O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte quatro) horas, após a 

solicitação do gestor do contrato; 

6.  Entende-se por início de atendimento, a hora de chegada do técnico às instalações do Contratante; 

7.  Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento no local onde está instalado, estando condicionado à aprovação do 

gestor do contrato; 

8.  Caso os serviços de manutenção corretiva não possam ser executados nas dependências do 

Contratante, os equipamentos poderão ser removidos para o centro de atendimento da Contratada, 

mediante justificativa devidamente aceita pelo (a) responsável pelo Museu, o (a) qual autorizará a 

saída dos equipamentos. 

5. DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
5.1. Quando se fizer necessário à troca das peças, estas serão fornecidas pela Contratada sem ônus para o 

Contratante, ou seja, seus custos já devem estar inclusos nos orçamentos propostos. 

5.1.1. As peças e componentes fornecidos deverão ser originais de 1ª linha e/ou genuínas; 

5.1.2. São consideradas peças e componentes “originais de 1ª linha” aqueles produzidos por fabricante 

de reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores do ramo; 

5.1.3. São consideradas peças e componentes “genuínos” aqueles produzidos para a linha de produção 

do fabricante da linha do ar condicionado, comercializada pela assistência técnica. 

6. DOS APARELHOS 
6.1. Os aparelhos pertencentes ao Museu e que necessitam do serviço de manutenção preventiva/corretiva, 

são os seguintes: 

Local Tipo Marca BTUS Modelo Quant. 

Diretoria 

SPLIT 
CARRIER 

12.000 42LUCA012515LC 1 

Secretaria 18.000 42LUCA018515LC 1 

Museologia 22.000 42LUCA022515LC 1 

Biblioteca 48.000 42XQC048515LC 1 

Recepção, Multiuso, Expo 1 60.000 42XQC060515LC 3 

Expo 2 GREE 60.000 GST60-22LA 1 
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 TOTAL 8 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Ite

m 

Especificação dos Serviços D S Q M B T ST A 

1 Verificar existência de ruídos e vibrações anormais    X     

2 Lavar serpentina eliminar sujeira e corrosão nas molduras      X   

3 Verificar estado e alinhamento do(s) ventilador(es).    X     

4 Lubrificar mancais e rolamentos      X   

5 Verificar acoplamento(s) se existir (em)    X     

6 Efetuar limpeza do(s) rotor(es), ventilador e carcaça    X     

7 
Efetuar limpeza geral do equipamento, gabinete, serpentina e 

bandeja. 

   
X   

  

8 
Verificar isolamento térmico do gabinete, dutos, tubulações e 

válvulas. 

   
X   

  

9 Eliminar pontos de ferrugem no(s) gabinete(s) e bandeja(s)      X   

10 
Corrigir tampas soltas e vedação do gabinete, dutos, tubulações e 

válvulas. 

   
X   

  

11 Reapertar parafusos dos mancais e suportes      X   

12 
Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), 

sem uso de produto desengraxante e corrosivo. 

 
  X    

 

13 Verificar dreno e bandeja de condensação    X     

14 Inspecionar filtros de ar e eliminar sujeira, danos e corrosão.    X     

15 Verificar e eliminar frestas nos filtros      X   

16 Verificar estado das conexões flexíveis dos dutos    X     

17 Conferir regulagem termostato controle de temp. ambiente     X     

18 
Limpar, lavar (quando recuperável) ou substituir (quando 

descartável) o elemento filtrante. 

 
  X    

 

19 
Verificar e anotar tensões e desbalanceamento entre fases dos 

motor(es). 

 
  X    

 

20 
Verificar e anotar corrente e desbalanceamento entre as fases dos 

motor(es). 

 
  X    

 

21 Medir e anotar isolamento ohmico do motor    X     

22 Verificar botoeiras, interruptores, lâmpadas e fusíveis.       X  

23 Verificar reaperto dos terminais, parafusos e molas.    X     

24 Verificar atuação do relé térmico    X     

25 Verificar aquecimento do motor    X     

 

D – diariamente 

S – semanalmente 

Q – quinzenalmente 

M – mensalmente 

B – bimestralmente 

T – trimestralmente 

ST – semestralmente 

A – anualmente 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERENCIA 

 

DECLARAÇAO DE VISTORIA 

 

 

 

O CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E MEMÓRIA do Cofen, declara que a empresa 

............................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................................., 

representada por seu Representante Legal o Sr........................................................................., 

procedeu vistoria nas áreas onde serão executados os serviço de manutenção preventiva e corretiva, 

em aparelhos de ar condicionado que compõem o sistema de climatização do prédio sede do 

Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, e que tomou conhecimento de todas as informações e 

das atuais condições necessárias para subsidiar a formulação de sua proposta. 

 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2017. 

 

 ____________________________________________________  

Centro de Documentação e Memória 

 

 

Empresa:____________________________________________________ 

C.N.P.J(MF):_________________________Tel/Fax:__________________  

Endereço: __________________________________________________  

E-mail:_____________________________________________________  

 

Representante Legal:__________________________________________  

 

Declaramos que o Representante Legal da Empresa conheceu e compreendeu por inteiro o teor do 

Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2015, cujo objeto é contratação de empresa especializada para 

serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças originais, sem ônus adicional 

para o Contratante, em aparelhos de ar condicionado que compõem o sistema de climatização do 

prédio sede do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, e visitou as áreas onde serão executados 

os serviços, pelo que aceitamos seus termos e comprometemo-nos a atende-lo integralmente. 

 

Brasília-DF,_____de______________de 2017. 

 

 

 

__________________________________________ 

Responsável Legal da Empresa  

 

 

 

______________________________________  

Nome e carimbo do acompanhante pela vistoria  
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2017 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN E A 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA.................... 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com sede no SCLN 

304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, representado, neste 

ato, por sua Presidente Dr. MANOEL CARLOS NERI DA SILVA, brasileiro, enfermeiro, 

portador da carteira COREN/RO nº. 63.592, inscrito no CPF sob o nº. 350.306.582-20, e por seu 1º 

Tesoureiro Dr. JEBSON MEDEIROS DE SOUZA, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira 

profissional COREN/AC nº. 95621, inscrito no CPF sob o nº. 508.180.402-97. 

 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, sediada 

na _______________________________, neste ato representada pelo seu (cargo), Senhor (a) 

(inserir nome completo), portadora da Carteira de Identidade nº _____, expedida pela _____, e CPF 

nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(procuração/contrato social/estatuto social). 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

PAD nº 207/2017 (Pregão Eletrônico 47/2017), mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para prestar serviço de 

manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças originais, sem ônus adicional para o 

Contratante, em aparelhos de ar condicionado que compõem o sistema de climatização do prédio do 

Museu Nacional de Enfermagem do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, na cidade de 

Salvador/BA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia após sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme normatizado pelo Inciso II do 

artigo 57, da Lei nº 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos:  

 2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  

 2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

 2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e  

 2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.  

 2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 
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2.3. Não se realizará prorrogação contratual nos casos em que a Contratada tiver sido declarada 

inidôneo, impedido no âmbito da União ou suspenso no âmbito do Cofen, enquanto perdurarem os 

efeitos;  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ___________________ 

(___________________________), inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar 

a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Contrato, conforme planilha de formação de preços, anexo I deste instrumento.  

3.1. A Nota Fiscal dos serviços prestados deverá ser remetida com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa 

realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

3.1.1. A Nota Fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, o 

número do Contrato e os dados bancários da (s) Contratada (s); 

3.1.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao 

Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da (s) contratada (s) e da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira. 

3.1.3. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as mesmas 

estejam disponíveis para emissão, não desobriga o Contratante de efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo gestor do 

Contrato. Porém o desatendimento pela (s) Contratada (s) ao descrito pode motivar a rescisão 

contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidas à 

Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

3.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a contagem do 

prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal devidamente 

corrigida. 

3.3. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas 

Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente prestados. 

3.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização 

efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela 

existência da relação contratual; 

3.5. O Contratante não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato.  

3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I= (TX/100) 

      365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas nº. 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 – Manutenção e Conservação de Bens Móveis e 

Imóveis/Instalações. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

 5.1.1. Responder, nos prazos definidos no Termo de Referência e nas disposições legais, por 

 todas as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, inerentes aos 

 seus funcionários, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale-

 refeição, vale-transporte, uniformes, equipamentos de proteção individual – EPI e outras que 

 porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

 5.1.2. Respeitar as normas internas do Contratante e as orientações do fiscal do contrato;  

 5.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

 Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato; 

 5.1.4. Abrir Livro de Ocorrências específico, fornecido pela própria Contratada, os 

 principais fatos ocorridos durante a jornada de trabalho de seus funcionários e relatar, por 

 escrito, ao fiscal do contrato qualquer anormalidade constatada, prestando os 

 esclarecimentos solicitados; 

 5.1.5. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

 exigidas no artigo 27 e seguintes da Lei 8.666/93 e do edital; 

 5.1.6. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, os comprovantes dos seguintes 

 fatos: 

 5.1.6.1. Pagamento de salários e benefícios dos empregados; 

 5.1.6.2. Recolhimento dos encargos sociais; 

 5.1.6.3. Regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do 

 Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 

 Desempregados - CAGED, nos termos da Lei nº 4.923/65); 

 5.1.6.4. Cópia da carteira de trabalho e previdência social dos empregados admitidos 

 no período; 

 5.1.6.5. Documentação rescisória completa; e 

 5.1.6.6. Recibos de pagamento dos empregados demitidos no período. 

 5.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

 empregados quando da execução do serviço, objeto da contratação; 

 5.1.8. Refazer os serviços que, a juízo do representante do Contratante, não forem 

 considerados satisfatórios em razão do estipulado em contrato, sem que caiba qualquer 

 acréscimo no preço contratado; 

 5.1.9. Recrutar, selecionar e encaminhar, na forma da lei e às suas expensas, ao Contratante 

 os funcionários necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima 

 definida e exigida, apresentando os documentos quando solicitado pelo Contratante; 

 5.1.9.1. Selecionar e preparar rigorosamente os profissionais que prestarão os 

 serviços, encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais 

 referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de 

 trabalho. 

 5.1.10. Fornecer a todos os funcionários alocados crachá de acesso às dependências do 

 Contratante, com fotografia recente, de uso obrigatório pelos empregados da Contratada; 

 5.1.11. Manter os seus empregados uniformizados, que deverão, ainda, apresentarem-se 

 sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário, quer no de higiene pessoal, devendo 
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 ser substituído imediatamente àquele que não estiver de acordo com tais exigências, 

 mediante comunicação do Gestor do contrato; 

 5.1.12. Exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 

 pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles que se 

 negarem a usá-los, bem como manter nas dependências do Contratante, membros da CIPA 

 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) quando exigido pelas normas de segurança 

 do Trabalho;  

 5.1.13. Instruir, com a devida frequência, os seus empregados quanto à prevenção de 

 acidentes e de incêndios, bem como no uso racional e sustentável de materiais, 

 equipamentos e recursos como água, luz e telefone, comprovando, sempre que solicitado, o 

 treinamento;  

 5.1.14. Apresentar ao Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver 

 alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, 

 endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, 

 bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente 

 preenchidas e assinadas; 

 5.1.15. Cumprir com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

 legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

 os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;  

 5.1.16. Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

 acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

 durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do Contratante;  

 5.1.17. Arcar com todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

 relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

 ou continência; 

 5.1.18. Arcar com todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

 5.1.19. Manter os profissionais sempre atualizados por meio da promoção de treinamentos e 

 reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em 

 eventos de caráter técnico, de acordo com a necessidade do serviço e sempre que o 

 Contratante entender conveniente; 

 5.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

 quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

 futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

 não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

 dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e demais 

normas pertinentes, são obrigações do Contratante: 

 6.1.1. Permitir acesso aos empregados da Contratada, devidamente identificados, às suas 

 dependências para a execução do serviço; 

 6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado 

 pelo representante ou preposto da Contratada; 

 6.1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 

 todas as formalidades e exigências do contrato; 

 6.1.4. Exercer a Fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 

 6.1.5. Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha verificada na prestação do 

 serviço e exigir sua correção; 
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 6.1.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

 especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à Contratada as substituições e os 

 treinamentos que se verificarem necessários; 

 6.1.7. Exigir certidão negativa de débitos para com a previdência – CND e para com o 

 FGTS, caso não estejam regularizados junto ao Sicaf, ou qualquer outra documentação que 

 comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 

 trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

7.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos 

em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

7.3. A fiscalização exercida pelo Gestor do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de Referência (Anexo I do 

Edital). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1 A proponente que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não 

mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o Cofen, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

8.2. Pela recusa em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular 

convocação, o proponente poderá ser penalizado com multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no parágrafo anterior. 

8.3. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pelo 

Contratante, que notificará a Contratada, atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela 

abaixo: 
 

Ocorrências Pontos 

Não atendimento do telefone fornecido pela Contratada para os contatos e registro das 

ocorrências. 
0,3 

Cobrança por serviços não prestados. 0,3 

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente. 0,3 

Cobrança de valores em desacordo com o contrato. 0,3 

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 15 dias úteis entre 

a data de entrega e a data de vencimento da fatura, para entrega física da Nota Fiscal 

dos serviços prestados no mês, que deverão conter todos os tributos e encargos, 

conforme preços contratados no processo licitatório. 

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo Contratante, 

para cada 24 horas de atraso. 
0,3 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto ao Contratante em caráter 

definitivo ou temporário 
0,3 

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma de 

interrupções), sem comunicação prévia e acordada com o Contratante. 
1,0 

 

8.4. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação decorrente das 

ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao fato gerador. Esta pontuação 

servirá como base para que o Contratante aplique as seguintes sanções administrativas, de modo 
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que, atingindo o quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente 

aplicada, observado o processo administrativo: 

 

Pontuação acumulada 
Sanção 

1 (um) ponto Advertência 

2 (dois) pontos Advertência 

3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção 

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção 

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção 

6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção 

7 (sete) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de aplicação 

dessa sanção 

8 (oito) pontos Rescisão unilateral do Contrato 

 

CLÁUSULA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E AO CONTRATO 

9.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Lei nº 

8.666/1993 e vincula - se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 47/2017, bem como à proposta 

da CONTRATADA, constantes do PAD nº 207/2017, independentemente de transcrição.  

 

CLAÚSULA DÉCMIA - DA RESCISÃO 

10.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, considerando-se 

especialmente as seguintes hipóteses: 

 a) O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 

 ou prazos; 

 b) O atraso injustificado no início da execução do serviço; 

 c) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

 d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com 

 terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato; 

 e) O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante designado 

 para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

 f) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

 execução deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 

processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão dirimidas, nos 

termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, no foro da Seção 

Judiciária da sede do Contratante, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três vias de igual 

teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas 

cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

 

Brasília, _____ de ___________________ de 2017. 

 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 

Presidente 

_______________________________ 

                CONTRATADA 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

JEBSON MEDEIROS DE SOUZA 

1º Tesoureiro  

 

 

 

__________________________________ 

LILIANE SILVA SOUZA 

Procuradora Geral 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________                                               __________________________ 
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